
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA  

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.173/2025 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua  Isaac  Martins, 371 --

Centro — Barra do Corda — Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, nos termos a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 
I 

ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda-MA. 1 

----1 

OBJETO 
Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de  Kits  de Materiall 
Escolar conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação. , 

Esclarecimentos Até XX/XX/2025, ÁS 18HOOMIN para o endereço: https://wvvw.licitanet.com.br  ' 

Impugnações Até XX/XX/2025, ÁS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br  
i , 

Inicio da Sessão 
Eletrônica 

, , XXX de XXXX de 2025, is XXhOOmin 
, 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

https://www.licitanet.com.br  

Valor estimado 
Valor Total Estimado: 

R$ 3.541.989,50 (três milhões, quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e  1  
oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP —  Art.  48, I da Lei Complementari 
n°123/06 , 
( ) Licitação com i tens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP 
—  Art.  48,  III  da Lei Complementar n° 123/06 
(  X )  Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até XXX de XXX de 2025. As XXXhOOmin 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Auricélia de Sousa da Silva 

Referencia de Tempo: 
=DE 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o  horário de  Brasilia]  1 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto n° 11.462, de 31 demarco de 2023, da 
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,1P)  

' Lei Coimplementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 'e , dextÇas normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma 

ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do  site:  https:/iwww.Iicitanet.eombr  

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a  Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de  Kits  

de Material Escolar conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação,  conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço por ITEM,  conforme termo de referência. 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto 

2.  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 

classificada conforme abaixo especificado: 

Classificação Orçamentária I: Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária - 1601- Secretaria Municipal de Educação 
Função - 12 - Educação  
Sub-função -361 - Ensino Fundamental 
Programa - 2.037 - Manutenção e melhoria do Sistema Educacional 
Projeto Atividade - 2.021 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação - MDE 
Classificação Econômica - 3.3.90.30.00 - Material de consumo 
Fonte de Recurso - 1500100100 -Receita de impostos e transf. - Educação 

Classificação Orçamentária II: FUNDEB 

Unidade Orçamentária - 2101- Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb 30% 
Função - 12 - Educação  
Sub-função -365 - Educação Infantil 
Programa - 2.138 - Educação na Primeira Infância (pré-escolas) 
Projeto Atividade - 2.138 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil (Pré-escolas- 
Fundeb 30%) 
Classificação Econômica-- 3.3.90.30.00 - Material de consumo 
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Fonte de Recurso — 1542000000 —transf. Do Fundeb — Compl. Unido - VAAT' 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 

e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 

contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

• senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br, onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam  coin  Credenciamento regular no LICITANET. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual -  MET,  nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: • 3.4.1 Empresa, isoladamente ou  ern  consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico  

du  do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.3. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,' tterceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tráblho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da 

Constituição Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do  art.  68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem 

com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, assinalar o campo  "nab"  apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

3.11. Em relação às microempresas e As empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do  art.  156 da Lei Federal n° 14.133/21, incisos  III  

e IV. 

3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pablica, quando, então, encerrar- se-

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43,§ 

1° da  LC  n° 123, de 2006. 
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4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 'á sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente  corn  os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 

estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total 

do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS1 

DE LANCES 

ULAÇÃO 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-d em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem pregos inexequíveis ou permanecerem 

acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 

da fase de lances. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.8. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM; 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto  ern  relação A. proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo de real) 
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6.12. A etapa de lances da sessão pública ter-á duração de dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

6. automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública  sera  suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E  sera  reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação  corn  os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte. assim corno das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  

44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 
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6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno Porte que.st encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato continuo à classificação; 

6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por  end()  

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 

6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico d 

propostas ou os lances empatados. 

Mr. 
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6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-

se-á pelo menor prego obtido entre as cotas. 

6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no  art.  44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que sej a obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.34. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.35. Após a negociação do prego, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto 5. adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual 

de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à. especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.2. Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a Anima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 

despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 
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utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer °outr despesas, que 

incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os 

sistemas usuais  (acrobat, excel, word).  

7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossivel, 

serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 

Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência — Anexo I deste Edital. 

7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, contado da solicitação do agente de contratação, 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado, podendo ser excepcionalmente prorrogado a critério do agente de contratação em casos 

justificados. 

7.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.8. Fica caracterizado indicio de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.9. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios 

idôneos para fins comprovação de exequibilidade do prego apresentado pelo participante. 

7.10. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 

julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 

b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 

c. Cupons fiscais; 

d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
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Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e  

Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; , • 

Livro caixa da empresa; 

Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 

i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.11. Além dos documentos descritos no item anterior, ficara a critério do Pregoeiro, a exigência de 

outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata; 

• 7.13. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.14. 0 PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para 

correção de erros formais. 

7.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 

suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes. 

7.16. 0 PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 

competente ou da autoridade superior. 

7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

• 7.18. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  

8.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante 

e.  

f.  

g.  

h.  
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Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 0C-cirrencials Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.5. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação A. integridade do 

documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição  

8.3.  
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seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos social , a eiecução de 

atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. 

e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, 

assinado pelo representante legal da empresa, com fuma reconhecida em Cartório, juntamente com 

Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social —INSS mediante, 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Divida Ativa da União. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante 

Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 

O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 

h) Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

• c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída  lid  menos de 2 (dois) anos. 

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de  indices  

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um) resultantes 

da aplicação das formulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 

LG Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  Ativo  Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC  = Ativo Circulante Passivo Circulante •  
1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de  Balm-1.9z) de Abertura ou do ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o 

caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 
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a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitidól, .pe's'soa jurídica 

de direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que comprove a 

execução de objeto similar ao ora licitado. 0 atestado deverá conter firma reconhecida ou assinatura 

eletrônica com certificação digital válida, ou ser acompanhado de nota fiscal ou contrato que comprove 

a relação; 

8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 

entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 

8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 

8.20. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

• 8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.24. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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8.25. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por copia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração; 

a) Substituida por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 

edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.26. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

• 9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao ultimo valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, 

bem como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal licitanet, 

num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

• Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 

que resultem no custo das aquisições. tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, 

seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição 

e/ou prestação de serviços; 

d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 

— Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 

abertura da Sessão Pública; 

f) Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
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g)  Todas as especificações do objeto comidas na proposta, tais como marca,  mode jabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

j) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na interne, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §10  da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  (-chat"), e-mail,  de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no do licitanet, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 11.  

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório  sera  encaminhado a. autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder d. anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo A. apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório devera ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. 0 licitante ou o contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

0 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
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Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  js'i6G  

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso Ido caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 

0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 0 atraso superior a 60 

(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133 

2021. 
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b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no cas mexecução 

total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e 

percentual máximo de 30%; 

12.6. A sanção prevista no item 12.3  sera  aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista no item 12.3  sera  aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do  art.  155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário 

municipal. 

b) Quando aplicada por orgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente as autoridades referidas no item anterior. 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea 'b", será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3. alíneas "c" e "d", requ  s̀  instauração de 
'„- 

processo de responsabilização. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações 

finais pelos interessados. 

12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 

Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado A. Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO ETA:1'AL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Ateis 

antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em sitio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao Ultimo dia útil anterior à data da abertura do certa 
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Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do licitanet. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

1 julgamento das propostas; 

2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

3 anulação ou revogação da licitação; 

4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo, e o prazo 

para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 

§ 1' do  art.  17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. 0 recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetivel de aproveitamento. 

13.6. 0 prazo para apresentação de contrarrazões  sera  o mesmo do recurso e terá inicio na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

ç13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesse . 
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13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Ateis, contado da 

data da intimação. 

13.9. 0 recurso  sera  dirigido A. autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Ateis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias ateis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias Ateis, contado do seu recebimento. 

13.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidia-la  corn  as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A. contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. 0 contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasilia/DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A. contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 

Administração. 

17.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da L1CITANET. 

Barra do Corda - MA, xxxx de xxxx de 2025. 
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ANEXO I 

1. DO OBJETO 
1.1. 0  presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para Contratação 

de Pessoa Jurídica para Fornecimento de  Kits  de Material Escolar conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0  objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 

• quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de  R$ 3.541.989,50 (três milhões, quinhentos e 

quarenta e um mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), conforme 
custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITENS PARA COMPOSIÇÃO DE  KIT  ESCOLARES 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 

AGENDA PERMANENTE MIOLO PERMANENTE, 
CONTENDO 224 PÁGINAS, ÍNDICE TELEFÔNICO 
E INFORMAÇÕES ÚTEIS AO ESTUDANTE, 
DIMENSÕES MÍNIMAS 140MM X 200MM, MIOLO 
EM PAPEL  OFFSET  GRAMATURA MÍNIMA 
56G/M2, CAPA E CONTRACAPA EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO RECICLADO 
BIODEGRADÁVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,35MM, TRANSPARENTE, COM PROTEÇÃO E 
ACABAMENTO DE GOFRAGEM, MIOLO 
CONTENDO A PRIMEIRA E A ÚLTIMA FOLHA EM 
PAPEL OFF SET 120G/M2 COM 
PERSONALIZAÇÃO 4X0 CORES E MAIS 112 
FOLHAS ÚTEIS IMPRESSÃO  I Xl. ACABAMENTO 
EM ESPIRAL COM REVESTIMENTO  NYLON  
PRETO DE NO MiNIMO DE 1,0MM A 1,2MM COM  
COIL-LOCK.  APRESENTAR CERTIFICADO FSC 
REFERENTE AO PAPEL UTILIZADO NO MIOLO, 
LAUDO LABORATORIAL QUE DEMONSTRE 0 
USO DE MATÉRIA PRIMA BIODEGRADÁVEL, 
CONFORME ASTM D3826 E LAUDO EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT/ NBR 
15.818:2012, JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS.  

UND 7000 R$ 33,33 R$ 233.310,00 

• 
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2 
APONTADOR DE  LAPIS  COM LÂMINA DE  /WO  
TEMPERADO COM DEPÓSITO 

UND 7000 
•0 ..." 

R$ 3,14 R$ 21.980,00 

" 
APONTADOR PARA  LAPIS JUMBO  COM LAMINA 
DE AÇO TEMPERADO COM DEPÓSITO 

UND 7000 R$ 3,98 R$ 27.860,00 

4 

BORRACHA PONTEIRA BRANCA, APLICÁVEL 
SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA 
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, APAGA 
LAPIS  E LAPISEIRA, DIMENSÕES PRODUTO SEM 
EMBLAGEM 2,9X2X 0,06CM. 

CAIXA 350 R$ 23,85 R$ 8.347,50  
1 

5 
CADERNO CARTOGRAFIA DESENHO (96 
FOLHAS) CA PA DURA 

UND 7000 R$ 19,92 R$ 139.440,00 

6 CADERNO DE CALIGRAFIA INFANTIL UND 7000 R$ 18,76 R$ 131.320,00 

7 

CANETA HIDROGRÁFICA 12 CORES  JUMBO  
ESTOJO CONTENDO 12 CORES. PONTA GROSSA 
5MM, TINTA LAVÁVEL E ATÓXICA. CORPO DA 
CANETA DA MESMA COR DA ESCRITA, 
CONTENDO A MARCA IMPRESSA. EMBALAGEM 
EM PAPEL CARTA() CONTENDO VISOR 
FRONTAL OU TABELA DE CORES. 
COMPRIMENTO DO CORPO COM TAMPA DE 
140MM E 13MM DE DIÂMETRO. APRESENTAR 
CERTIFICADO DO INMETRO E LAUDO DE 
COMPRIMENTO DE ESCRITA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO, DEMONSTRANDO 
CONFORMIDADE COM A ABNT/ NBR 16.108:2012 
ONDE AS CANETAS DEVERÃO APRESENTAR 0 
RENDIMENTO MiNIMO DE 600 METROS DE 
ESCRITA, JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS. 

UND  
7000 R$ 22,06 R$ 154.420,00 

2  
u  

COLA BRANCA EM BASTA() FRASCO COM 110G, 
BASE GIRATÓRIA, NÃO TÓXICA 

UND 7000 R$ 4,46 R$ 31.220,00 

9 
COLA EVA 90G, MEDIDAS DA EMBALAGEM 
(AXLXP) 14.5X6X6CM 

UND 7000 R$ 6,24 R$ 43.680,00 
, 

10 
COLA LÍQUIDA BRANCA, 110G, 
ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO 
RESISTENTE NÃO TÓXICA 

UND 7000 R$ 8,09 R$ 56.630,00 

1 

11 
COLA LÍQUIDA ISOPOR, 90G, ACONDICIONADA 
EM FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE NÃO 
TÓXICA 

UND 7000 R$ 6.00 R$ 42.000,00 
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12 

COLA SECAGEM RÁPIDA, NA COR BRANCA, 
ATÓXICA, EM FRASCO DE 90G, PARA COLAGEM 
DE PAPÉIS DE MANEIRA LIMPA E EFICIENTE. 
ÓTIMA ADESÃO DE PAPÉIS EM DIVERSAS 
SUPERFÍCIES. 

UND 7000 R$ 7,98 R$ 55.860,00 

13 

CONJUNTO GEOMÉTRICO CONTENDO RÉGUA 
30CM, ESQUADRO 450, ESQUADRO 60° E 
TRANSFERIDOR 180°, TODOS 
CONFECCIONADOS EM POLIESTIRENO CRISTAL 
VIRGEM COM DIVISÕES EM MILÍMETROS E 
NUMERAÇÕES A CADA CENTÍMETRO, 
DEMARCAÇÕES CLARAS E PRECISAS, NÃO 
PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS 
OU SEREM FACILMENTE REMOVIDAS. RÉGUA 
CONTENDO 310MM X 35 X 3MM, ESQUADRO 45° 
X 21CM E 3MM, ESQUADRO 60° X 21CM E 3MM E 
TRANSFERIDOR 180° CONTENDO ESCALA DE 
10CM E 3MM DE ESPESSURA. 
ACONDICIONADAS EM ESTOJO RÍGIDO DE 
PROTEÇÃO, PARA EVITAR QUE SE QUEBREM 
OU SE PERCAM DURANTE A PRÁTICA ESCOLAR, 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 32 X 16CM SEM 
DEFORMIDADES OU REBARBAS E COM 
DOBRADIÇA E FECHO INJETADO NA PRÓPRIA 
PEÇA, CONTENDO ESPAÇO PRÉ- DEFINIDO 
IPARA ACOMODAÇÃO DE CADA RÉGUA. 
APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO E 
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
DEMONSTRANDO NNE'S ACEITÁVEIS DE 
BISFENOL-A E AUSÊNCIA DE FTALATOS, 
JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS 

UND 7000 R$ 20,52 R$ 143.640,10 

14 ESTOJO ESCOLAR INFANTIL COM DESENHOS UND 7000 R$ 12,72 R$ 89.040,00 

15 ESTOJOS ESCOLAR PARA LEMBRANCINHAS 
PORTA LÁF'IS UND 7000 R$ 1730 R$ 121.100,00 

16 

GARRAFA PERSONALIZADA; GARRAFA, 
MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 550 ML, 
APLICAÇÃO ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 
AD ADICIONAIS TAMPA 
ROSCADA/PERSONALIZADA CONFORME 
MODELO, TIPO  SQUEEZE  

UND  
7000 R$ 689 ,  R$ 48.230,0  

17 
GIZ DE CERA CORES DIVERSAS PESO 30 
GRAMAS COMPRIMENTO 5CM ALTURA 1CM E 
ALTURA 11,40CM CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 7000 R$ 13,53 R$ 94.710,0( 
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LAPIS  CORPO, APONTADO, MATERIAL CORPO 
RESINA, DIÂMETRO CARGA 2, DUREZA CARGA 
FIB

' FORMATO CORPO CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VERNIZ E 
RESINA VERDES; APONTADO; SEM BORRACHA, 
MATERIAL CARGA GRAFITE PRETO.  

CAIXA 350 

Cil  

R$ 25,67 R$ 8.984,50 

19 

LAPIS  DE COR, 12 CORES DIVERSAS FEITO DE 
MADEIRA 100% REFLORESTADA, PRODUTO 

- , 
NÃO TOXICO, TRAÇO FIRME E MACIO. MODELO 
MULTICOLOR. 

CAIXA 7000 R$ 24,06 R$ 168.420,00 

20  LAPIS  PRETO N.2  JUMBO  TRIANGULAR CAIXA 350 R$ 23,25 R$ 8.137,50 

21 MASSA PARA MODELAR 180 GRAMAS 12 CORES - .,. 
NÃO TÓXICAS CAIXA 7000 R$ 8,35 R$ 58.450,00 

22 

MOCHILA ESCOLAR - TAMANHO G: MOCHILA 
ESCOLAR PERSONALIZADA PARA FAIXA 
ETÁRIA DE 06 A 10 ANOS, TAMANHO G, 
MEDINDO: (L-A-E) 39X28X10 MOCHILA EM  
NYLON  600, SEGUINDO NORMAS DA ABNT 
CONTENDO UM BOLSO PRINCIPAL COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER N° 06 E CURSOR DO 
TIPO PRETO E UM BOLSO SOBREPOSTO COM 
FECHAMENTO E ZiPER N° 06 E CURSOR PRETO 
MEDINDO: (L-A-E) 19X25, COM PINTURA DA 
LOGO EM SUBLIMAÇÃO, CONTENDO UMA 
ALÇA DE  MAO  EM FITA 100% POLIÉSTER E 
DUAS ALÇAS DE OMBRO, PRESA EM MATERIAL  
JEANS PVC  SEGUINDO NORMAS DA ABNT EM  
NYLON  600 COM ACABAMENTO EM FITA CBR 
100% POLIÉSTER. CONTENDO UM BOLSO 
EXTERNO NA LATERAL EM [ELA COMUM. 
APRESENTAR LAUDO DO INMETRO 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA. A MOCHILA  
SERA  PERSONALIZADA COM LOGOMARCA 
SOLICITADA PELA PREFEITURA. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

UND  
7000 R$ 48,05 R$ 336.350,00  

23 

PASTA ESCOLAR CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, CORES DIVERSAS, MEDINDO 
NO MiNIMO 235 X 325 X 35MM. FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE FECHO PLÁSTICO OU BOTÃO POR 
PRESSÃO. APRESENTAR LAUDO 
LABORATORIAL EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT 15236, JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS. 

UND 7000 R$ 14,99 R$ 104.930,0) 

24 SAPA-TENIS  NAPA  PEROLA NE0 - PRETO/AZUL 
MARINHO - MOLEKINHA FEMININO 

UND 7000 R$ 72,43 R$ 507.010,00 
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25 
TENIS  CANVAS  -  LOW  MARINHO/PRETO - 
DIVERSÃO MASCULINO 

UND 7000 
0 

R$ 79,97 R$ 559.790,00 

26 

TESOURA DE PONTA ARREDONDADA CABO 
CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO E 
LAMINA DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PERMITINDO UM CORTE LIMPO E EFICIENTE, 
OLHAIS COM FORMATO ANATÔMICO. 
COMPRIMENTO MINIMO DE 110 MM E 
ESPESSURA  MINIMA  DE CHAPA DE 1,2 MM. A 
TESOURA DEVERÁ VIR AFIADA DE FÁBRICA. 
AS LAMINAS DEVERÃO SER FIXADAS POR 
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE 
FIXAÇÃO QUE ASSEGURE 0 PERFEITO AJUSTE 
ENTRE AS LAMINAS. A MARCA DO 
FABRICANTE DEVERÁ SER GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO. ACOMPANHA PROTETOR 
DE LAMINA COM ESPAÇO PARA 
PREENCHIMENTO DO NOME DO ALUNO. 
APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO E 
LAUDO QUE COMPROVE 0 USO DE AÇO 
INOXIDÁVEL JUNTAMENTE COM AS 
AMOSTRAS. 

UND 7000 R$ 8,44 R$ 59.080,00 

, .27 TILIBRA CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS UND 7000 R$ 34,84 R$ 243.880,00 

28 TINTA GUACHE EM PINCEL 6 CORES SORTIDAS CAIXA 7000 R$ 6,31 R$ 44.170,00 

Valor Total R$ 3.541.989,50 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta um problema significativo que impacta 

diretamente a qualidade da educação ofertada aos alunos da rede pública, especificamente 
nas séries iniciais. A dificuldade no acesso e na distribuição adequada de materiais 
escolares tem se mostrado um obstáculo persistente, refletindo em desmotivação dos 
alunos e contribuindo para a evasão escolar. 

Atualmente, muitos estudantes não dispõem dos insumos necessários para o aprendizado 
efetivo, o que prejudica seu desempenho acadêmico e compromete a construção de uma 
base sólida em sua formação educacional. Essa carência gera desigualdade entre os alunos, 
afetando principalmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, que dependem 
integralmente do suporte público para sua educação. 

A necessidade de assegura o fornecimento regular e adequado de materiais escolares 6, 
portanto, premente. A adequação dessa distribuição não apenas melhorará as condições de 
aprendizado, como também poderá contribuir para a permanência dos alunos nas salas de 
aula. 0 acesso a materiais didáticos adequados é reconhecimento da responsa 
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Estado em garantir a cducaçao inclusiva e equitativa, conforme toniza o direito 
educação fundamental. 

O atendimento a essa demanda é crucial, pois a educação é um pilar central do 
desenvolvimento social e econômico, tendo efeitos diretos no futuro dos indivíduos e da 
coletividade. Assim, promover um sistema eficiente de distribuição de materiais escolares 
é uma medida que atende ao interesse público, favorecendo o avanço educacional e, 
consequentemente, o fortalecimento da cidadania. E imperativo que a administração 
municipal reconheça e atenda a essa necessidade, criando um ambiente propicio para o 
desenvolvimento pleno dos estudantes da rede pública. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada 
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

40 DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 
planejamento da organização, tendo em vista que o município, através da Secretaria, deu 
enfoque à melhorias de infraestrutura escolar e outros procedimentos que garantem og 
direitos constitucionais à educação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como  urn  todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada  ern topic()  especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

• DAS AMOSTRAS 
7.1.  Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas  con&  es contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O  instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que  sera()  aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
11.1.  0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

11.2.  0 fornecimento do objeto seta PARCELADO. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
12.1.  0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado,  sera.  de 05 dias úteis, contados do 

• 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.3. As refeições deverão ser entregues na sede da Secretaria requisitante em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

12.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

111 sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4.  0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante: RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n° 
129/2025, ou pelo respectivos substituto (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

13.7. 0  gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciam 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõe 
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13.9. 

13.13. 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verilíc, -pecessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da ackninisTração. 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas á. execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal. conforme o caso. 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para  o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

02— Executivo 

• Unidade Orçamentária 
Função  
Sub  - Função 
Programa ' 
Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso  

1601 — Secretaria Municipal de Educação 
12 — Educação 
361 -- Ensino Fundamental 
1012 —Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 
2.037—Manutenção e Funcionamento da Educação MDE 

".90.30.00 —Material Consumo 

1500100100 — Receita de imposto e Transf. - Educação   

92 — Executivo 
2101 — Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica - - Fundeb 
12— Edlacação 
365 -- E;Aio Infantil 
1031 -- Educação na Primeira Infância  (pre-Escola) 
2.093-- Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica — Ftmdeb 30% 

Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 
Programa 
Projeto Atividade 



Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

3.3.90.30,00 - Material de Consumo 

I 1542000000— Transferências do Fundeb - VAAT 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1.  0 objeto será recebido provisoriamente em 5 (cinco) dias uteis, de forma sumária, no ato da 

entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança  equivalent  , 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteri r 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

• 15.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisóri 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na propost 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, a contar da notificação da contratad 
As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebimento da  not  
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição d 
atendimento das exigências contratuais. 

15.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando 
se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execuça 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou d 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pel 

• 
Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não será computado para o 
fins do recebimento definitivo. 

15.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes. 
16.2.  A CONTRATANTE se obriga a proporcionar A CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

6.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria 
solicitante, representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização. 
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16.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõesCONTRATADA 

referente A entrega do material objeto do contrato; 
16.5. Comunicar A CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dlos 

materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como 
trocas e reposição; 

16.6. Providenciar os pagamentos A CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

16.7.  Comunicar A CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entr ga 
do material. 

16.8.  Recusar qualquer objeto que não atenda As especificações contidas neste Termo de 
Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sem  re  
que a medida for considerada necessária; 

16.9.  A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 
a adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a entrega  do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referencia e da sua propo ta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despegas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

17.2.  Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de 
referência, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as 
especificações solicitadas; 

17.3.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceir s, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implican o 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4.  Apresentar e atender a todas as exigências relativas A documentação, mantendo todas 
condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execuç o 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como  man  er 
inalterados os preços e condições propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, 
fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem  
como se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais qie  
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6.  Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verifi 
na entrega do objeto do contrato; 

17.7.  Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do obje 
deverá a CONTRATADA comunicar tal fato A CONTRATANTE em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente  Term  
Referência e com suas instruções estabelecidas; 
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Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idenif elas constantes 
do objeto deste Termo de Referência; 

17.10.  Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

17.11.  Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

17.13.  A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em bancc, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no  art.  18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.4.  Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
18.5.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Le  

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadc 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus  ac  
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a 

contratada que: 
Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.4.  Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.6. Cometer fraude fiscal; 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
20.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual que  sera  de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 
20.2.  Para elaboração deste termo de referência, foram observados as seguintes no 

regência: 
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20.3. Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para-  tações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências; 
20.4. Lei Federal n° 2.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências; 

20.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

Barra do Corda - MA, xxxx de xxxxx de 2025. 

João edro Filho 
Se etário 1' pal  de Educação 

Portaria n°281/2025 

S  



PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
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ITE 

M 
ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 

VALOR 

UNITÁRI 

0 

VALOR 

TOTAL 

01 R$ R$ 

A empresa, acima qualificada, declara que: • 
1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciáfios e comerciais e, ainda, os gastos  coin  

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: ( ) dias; 

Local e data  

• 
Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem pregos excessivos, simbólicos, de valor zero 

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam pregos ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes 

*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°, sediada na (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 70  da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 

de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 

trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado, 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

• 

• 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

A licitante  CNPJ/MF n.° 

, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidósnea por qualquer ORGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar  corn  a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 

MA. 

Cidade - Estado, de de . 

Assinatura — Responsável 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

• 

• 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MIC • A OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa 

  

CNPJ. N°. 

   

    

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 

Microempreendedor Individual. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Microempresa 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Empresa de 

Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do  art.  3° da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

Declaro conhecer na integra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, de de 20 . 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS RÉQiJISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

xxxxxxxx, CNPJ n° xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 

participação no PREGÃO N° /2025 para Contratação de empresa para , a fim de 

atender as necessidades da  em cumprimento ao na Lei n°. 14.133/2021, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no Pregão supracitado. 

(Local e data)  

(Representante legal) 

• 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N6  /2(25 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /  , QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANI140, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 

EMPRESA  

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA,  através da Secretaria Municipal 

de Educação, CNR1N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/00(11-

73, neste ato representado pelo Secretária Interino de Educação  o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA 

SILVA FILHO,  portador do CPF: 569.930.214-04, residente e domiciliado na Rua Fortunato Fialho, N° 

353, Centro, Barra do Corda -- MA, doravante denominada  CONTRATANTE. 

CONTRATADO: , inscrito -ic) 

CNF'J n°   , com sede A. , IN°  

, bairro  ern   — , neste ato 

representado pelo Sr.   , inscrito no CPF ' n° 

RG  If , denominado simplesmente 

CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° /2025, 

Processo Administrativo 3.173/2025,  regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 

Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação  em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
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1. 0 objeto do presente instrumento d a  Contratação de Pessoa Jurídica para F4rnecimento de  

Kits  de Material Escolar conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação,  nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND  QT  VALOR UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

, 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa EletrôniCa, 

caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses,  contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. • 2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditiv, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. No será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação é de R$ ( ) 

• 



• 

• 
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to 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decófiverit a execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

C) 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

b) Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento  sera  efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias. após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária, 

4.CONDICCIES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto. o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 



• 

• 
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validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o period61,0 _u.e,w de execu  ão  

do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

desj,esa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Ne sa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,  ão  

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de ace '.o 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada o  

art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

f) Previamente A emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá reali 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entida , 

proi ição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
I 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providencia a 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité 

do contratante. 

h) i Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dever' 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência d 

contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados o 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias i rescisd 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) i  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que s 

decidi pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos n 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

m) 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por , 
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Or  

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previt ria referida Lei 

Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 

regras previstas no presente tópico. 

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

I) 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.  Sao  obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

g)  
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrat 

anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no  objet  

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expens 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção da 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas h. execuçã 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merament 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração d 

descumprimento de clausulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

• terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA  SÉTIMA - OBRIGAÇÕES  DO CONTRATADO 

7.1.  So  obrigações do Contratado, atém das contidas nos termos de referencia: 

a) 0 dontratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,  corn  uma versão em português, e da rel 

rede de assistência técnica autorizada; 

a)  

e se 

b)  

c)  
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C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com oçtigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento. os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

— CNDT; 

I) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

1) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
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da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equiya 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de c sta em lei p 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas se 

cargos previstas na legislação  (art.  116); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contra o, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo Único); 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de s 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devens o 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendime to 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas se 

segurança do Contratante; 

s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfe to 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de • • a 

técnica e a legislação de regência; 

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto se 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melho es 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças os 

métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezo to 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. 0 objeto será recebido provisoriamente,  sera  no  prazo de 05 (cinco) dias de forma sumária no to 

• 
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postericirv rifie6çao de sua 

conformidade  corn  as especificações constames no Termo de Referencia e na proposta. 

8.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  a contar da notificação da contratada, As suas custas,  sett  

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01 (um) dia,  a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia A liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei  Dc  14.133, de 2021, o Contratado que: der causa A 

inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa A inexecução 

total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jus 
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e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pi, i 
 ,

hção falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

i) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gra e  

(art.  156, §4°, da Lei);  

III  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas n 

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifique 

a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

IV Muhl,: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da  parcel  

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com ba 

no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total d 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentaçã 

suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base n 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato p 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 d  

Lein.  14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso d 

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor d 

contrato, e percentual máximo de 30%; 

e 
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4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, á.6brigação  de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  

156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação  (art.  157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da gararitia 

prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput  e parágrafos do  art.  158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

12. 0 Contratante deverd, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 
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13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

cont  tar  são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra ant .s 

do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusãO 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficar 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos especifico  

cons'  nados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação Orçamentária I: Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária — 1601- Secretaria Municipal de Educação 
Função — 12 - Educação  
Sub-função -361 — Ensino Fundamental 
Programa — 2.037 — Manutenção e melhoria do Sistema Educacional 
Projeto Atividade —2.021 — Manutenção e Desenvolvimento da Educação - MDE 
Classificação Econômica— 3.3.90.30.00 — Material de consumo 
Fonte de Recurso — 1500100100 — Receita de impostos e transf. - Educação 

Classificação Orçamentária II: FUNDEB 

Unidafle Orçamentária — 2101- Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica — Fundeb 30% 
Funç — 12 - Educação  
Sub-  nção -365 — Educação Infantil 
Progr a — 2.138 — Educação na Primeira Inrancia (pré-escolas) 
Projet Atividade — 2.138 — Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil (Pré-escolas-Fundeb 
30%) 
Classi icação Econômica --- 3.3.90.30.00 — Material de consumo 

• 

• 
12.1 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada itp aAkação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do  art.  140 Lei n° 14.133, de 2021,  RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n° 

1292025,  sera  designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

13.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
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14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento  rids  

previstas na Lei n° 14.133/21. 

s e condições 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 

14.133/21. 

Barra do Corda (MA), de de 2025. 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF  

2 CPF 


